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Tel. (27)3258-3319 
CNPJ: 31.776.248/0001-72 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  JOÃO NEIVA - ES 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/ OU 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com sede 

na Avenida Presidente Vargas, nº 343 – SALA 202, Centro João Neiva/Es, CNPJ nº 31.776.248/0001-

72, neste ato representado pelo Diretor CLAUDIO ROBERTO PEREIRA LISBOA, por meio da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2021, torna público que realizará 

Pregão Presencial objetivando a aquisição de materiais de construção com a finalidade de atender 

as necessidades do SAAE/JN, com autorização no processo nº 091 de 24/02/2021, conforme as 

disposições contidas neste Edital e seus respectivos anexos. O Pregão Presencial será regido pela 

Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 123/2006 e suas alterações e Lei 

Municipal nº 2.041 de 17/03/2009.   

 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1. Regência: Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações e Lei Municipal nº 2.041 de 17/03/2009.  

2 - MODALIDADE: Pregão Presencial - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

2 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 091 de 24/02/2021 

3 – TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item   

5 – OBJETO: Aquisição de materiais de construção com a finalidade de atender as necessidades do 
SAAE/JN. 
6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta do Orçamento vigente, a 
saber:  
Ó rgã o: 031– Unidãde: 101 – Progrãmã de Trãbãlho: 1751200442.146 
Elemento de Despesã: 33903000000 – Fonte: 1001 – Fichã: 32 
 
Ó rgã o: 031– Unidãde: 101 – Progrãmã de Trãbãlho: 1751200462.151 
Elemento de Despesã: 33903000000 – Fonte: 1001 – Fichã: 42 
 

II - SESSÃO PÚBLICA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021.  

Dia: 03/08/2021 

Horário do Protocolo: Até as 07h e 50min.  

Horário do Credenciamento: Às 08 horas  

Horário da Abertura: 08 horas 

LOCAL: Escritório do SAAE, com sede na Avenida Presidente Vargas, 343, Segundo Pavimento, 

Lojã 02 e Lojã 04, Edifício “ALUYZIÓ MÓRELLATÓ” - Centro – João Neiva – Espírito Santo. 
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1 – As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o edital no site 

www.saaejn.com.br ou através de solicitação pelo e-mail: licitacao@saaejn.com.br, em dias úteis, 

no horário de 07h às 11h e de 12:30h às 16:30h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à licitação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO/ES, Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre 

o procedimento.  

 

2 – Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação e relativos ao objeto licitado 

deverão ser enviados à Pregoeira em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, através do endereço eletrônico licitacao@saaejn.com.br ou pelo telefone (27) 

3258-3319. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior à data marcada para a 

realização da sessão pública.  

 

III. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

1. A impugnação do edital deverá ser protocolada no Setor de Protocolo do SAAE de João Neiva/ES, 

localizado na Avenida Presidente Vargas, nº 343 – SALA 202, Centro João Neiva/ES, e ser dirigida 

à Pregoeira, indicando os números do Pregão e do Processo Administrativo, assim como o telefone 

e o e-mail do impugnante.  

 

2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão. 

 

3.  No ato de autuação da impugnação é obrigatória a apresentação de CPF ou RG em se tratando 

de pessoa física ou, CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, juntamente com a procuração se for o 

caso (por documento original ou cópia autenticada).  

 

4. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 

ao interessado sobre a sua decisão.  

 

5.  No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO  

5.1. Poderão participar do certame somente Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, nos termos do Inciso I do Artigo 

48 da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos.  

 

5.2. Não poderão participar da presente Licitação:  

a) As empresas que não se enquadrem como MEI, ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar;  
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b) As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 

interessadas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, 

ou não apresentarem os documentos nela exigidos;  

c) As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se 

encontrarem em processo de falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

cisão, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com a administração pública, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações;  

d) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para 

participar deste processo licitatório. 

  

V - CREDENCIAMENTO  

1. Para fins de credenciamento junto a pregoeira, o proponente poderá enviar um representante 

munido de documentação que o credencie à participação (ANEXO II), respondendo o mesmo pela 

representada. 

 

2. O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item II. 

 

3. O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 

sucessivos, bem como manifestar interesse recursal. 

 

4. Para a efetivação do CREDENCIAMENTO o representante do proponente exibirá a Pregoeira 

cópia autenticada de qualquer Documento de identidade emitido por órgão público juntamente 

com uma cópia autenticada de instrumento procuratório público ou particular ou carta de 

credenciamento (anexo II) que o autorize a participação ESPECIFICAMENTE DESTE PREGÃO e a 

responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbas de preço, firmar declarações, 

desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

presente certame, em nome do proponente.  

 

5. Para efetivação do CREDENCIAMENTO é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA 

AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS TERMOS 

ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE 

REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O 

CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem 

anterior possui os devidos poderes da outorga supra.  

 

6. A apresentação da cópia autenticada do Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social no ato do 

credenciamento desobriga a apresentação no envelope nº 02 – “HABILITAÇÃÓ”. 

 

7. Para efeito de atendimento ao subitem 

7.1. COMPREENDE-SE COMO: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando 

de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual; 
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b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

 

8. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/06 os licitantes deverão 

comprovar, no credenciamento, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. A 

comprovação deverá ser efetuada através da Certidão Expedida pela junta Comercial ou pelo 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas, devendo ter sido emitido no ano em curso.     

 

9.  Declaração da licitante de que, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, compreenderam-

se como sendo microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prescreve o Art. 3º da 

referida Lei e de acordo com o modelo – Anexo IV. 

 

10. Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO 

DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS – Anexo III.  

 

11. Na hipótese de o Licitante não estar presente à Sessão Pública, este deverá enviar o Contrato 

Social, ou documento equivalente, devidamente autenticado, comprovação de microempresa de 

pequeno porte descrito no item 8 e a declaração de que trata o item 1 em um terceiro envelope 

ãpãrtãdo que deverá trãzer os seguintes dizeres “Serviço Autônomo de Águã e Esgoto de João 

Neiva – Pregão Presencial nº 007/2021 – Envelope CREDENCIAMENTO. 

 

12. No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.  

 

13. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de nota, Pregoeira ou da Equipe de Apoio do SAAE, hipótese em que a 

AUTENTICAÇÃO DEVERÁ ACORRER ATÉ ÀS 16 HORAS do dia 02/08/2021.       

 

14. Caso o proponente não comparecer, mas envie toda a documentação necessária dentro do 

prazo estipulado, participará do pregão com a primeira proposta apresentada quando do início 

dos trabalhos, renunciado a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.   

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

1.1 – Até o dia 03 de agosto de 2021, até às 08 horas, a pregoeira receberá os envelopes de 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO referente a este Pregão N° 007/2021, no escritório do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva/ES, localizada na Avenida Presidente Vargas, nº 343, 

sala 202, Centro – João Neiva/ES. 

1.2. Em nenhuma hipótese será recebido quaisquer envelope fora do prazo estabelecido neste 

edital. 
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1.3. Os envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO serão entregues separadamente a pregoeira, 

devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do 

proponente os seguintes dizeres:  

 

 

 

 

 

 

 

  

VII - PROPOSTA DE PREÇO  

1 - A proposta deverá atender os seguintes requisitos:  

a) Ser apresentada em 01 (uma) via digitada, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasura ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal 

do licitante proponente, ANEXO VI.  

 

b) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico e mail, para contato, bem como dados bancários tais como: nome 

banco, agência e conta corrente para fins de pagamento.  

 

c) Nome completo do representante legal, responsável pela assinatura do contrato, número do CPF 

e Carteira de Identidade e cargo na empresa.  

 

d) Descrição detalhada do (s) item (s), em conformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência – ANEXO I, com indicação da Unidade e Quantidade, Custo Unitário e Total.  

 

e) Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto 

da licitação;  

 

f) Deve informar que a validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de entrega dos envelopes.  

 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 

prevalecerão sempre os primeiros, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No 

caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 

mais de uma proposta, a Pregoeira considerará àquela mais vantajosa para o SAAE/JN.  

 

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 

constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002.  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
CPL DO SAAE DE JOÃO NEIVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
Abertura: 03/08/2021 

Razão social: 
CNPJ: 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
CPL DO SAAE DE JOÃO NEIVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
Abertura: 03/08/2021 

Razão social: 
CNPJ: 
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5 - A apresentação da proposta por parte da licitante, significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições deste edital e anexos, além de total sujeição à legislação 

pertinente.  

 

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou 

acréscimos referentes à especificação do objeto.  

 

7 – A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar à Pregoeira, em até 24 (vinte e quatro) 

horas do encerramento do procedimento, proposta de preço ajustada, que reflita o valor vencedor 

na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo percentual de desconto em relação 

aos preços unitários adjudicados.  

 

8 - Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Não atenderem as disposições contidas neste edital;  

b) Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;  

c) Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;  

d) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado e/ou não puderem ser 

assinadas pelo representante presente à sessão;  

e) Poderão ser também desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o modelo 

constante do ANEXO VI, se tal circunstância impedir o seu julgamento com observância do 

princípio da isonomia, por alterar qualquer das condições constantes do edital. 

 

VIII - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos relacionados abaixo;  

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação;  

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, até o dia 02/08/2021.  

4 - Nenhum documento será autenticado nas sessões de licitação, com exceção dos documentos de 

identidade dos credenciados. 

 

5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

expedido no país;  
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e) Carteira de Identidade e CPF e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do (s) sócio (s), 

autenticado (s).  

 

NOTA: Caso os documentos citados acima já tenham sido apresentados no ato do 

Credenciamento para participação na sessão, desde que sejam originais ou estejam 

autenticados, não será necessário apresentá-los nessa fase.  

 

Obs: A fim de facilitar o exame da documentação solicita-se às licitantes que apresentem os 

documentos na ordem que estão listados neste edital.  

 

6 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN 

e RFB;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede da 

proponente.  

d.1) A proponente com filial no Município de João Neiva/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão 

relativa a esta filial, para atendimento do item;  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa;  

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, materiais de natureza semelhante ao 

indicado nesse Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado, 

devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou 

Privado tomador do fornecimento, de acordo com o Art. 30 da Lei nº 8.666/93.  

 

8- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial emitida pelo 

Cartório Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com 

expedição de até 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão pública do Pregão.  

b) As empresas que estão em recuperação judicial estão aptas a participar do certame, desde que 

comprovado através de documento hábil. 

 

9 - REGULARIDADE SOCIAL  

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO V, atestando que não possui em seu quadro de empregado 

(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

b) DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO nos moldes do ANEXO VII. 

 

OBSERVAÇÕES:  
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1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) Se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 

filiais (INSS e PGFN/RFB).  

3 - A Pregoeira e a equipe de apoio, após a análise dos documentos de habilitação procederão à 

validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (Receita 

Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, 

Secretarias da Fazenda e Tribunal Superior do Trabalho).  

4 - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação.  

5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão.  

6 - As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, § 1°, da Lei 

Complementar n° 147, de 7 de Agosto de 2014.  

8 - A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

9 - O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação e não devolvido à licitante 

deverá ser retirado junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data de abertura da sessão, sob pena de inutilização.  

 

Nota: Se a documentação Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos poderá a Pregoeira considerar o proponente 

INABILITADO. 

 

IX - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  
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1 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, serão recebidos os documentos para o 

Credenciamento, conforme disposto no Item V. Somente serão credenciadas as empresas que 

cumprirem todos os requisitos exigidos no respectivo item.  

 

2 - Após realização do Credenciamento, a Pregoeira receberá os envelopes nº 01 - "Proposta de 

Preços" e nº 02 - "Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá à abertura 

dos Envelopes nº 01 - Proposta de Preços, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR PREÇO, 

considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 

4º, VIII, IX e X.  

 

3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou 

imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou que 

consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.  

 

4 - Para efeito de julgamento e classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

 

5 - Em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, apenas o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora.  

 

6 - Em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 3 (três) 

ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até 

o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos.  

 

7 - Uma vez classificada as propostas, a Pregoeira convidará individualmente as licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

 

8 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.  

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

10 - A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias, a fim de pôr ordem ao certame.  

 

11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

12 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.  
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13 – Seguidamente, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do lance de MENOR VALOR (da 

primeira empresa classificada).  

 

14 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos 

respectivos encargos sociais, benefícios e despesas indiretas.  

 

15 - Sendo aceitável a proposta da primeira empresa classificada, será aberto o Envelope nº 02 - 

HABILITAÇÃO, da respectiva empresa e verificado o atendimento das exigências habilitatórias 

previstas neste edital.  

 

16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes 

serão habilitadas e declaradas vencedoras do certame.  

 

17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

18 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 

de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 

desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a 

tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que 

desabonem a idoneidade da proponente.  

 

19 - A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e 

promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para 

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos 

envelopes. 

 

X - DOS RECURSOS  

1. Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem previstos na Lei nº 10.520/02 e na 

Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Diretor do SAAE. 

 

2. A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

a) Ser dirigida a pregoeira ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03(três) dias corridos (art. 4º, XVIII, 

da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou 

Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento 

procuratório (se ausente nos autos); 
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c) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 

03(três) dias corridos (art. XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do termino concedido ao licitante 

que manifestou a intenção de recorrer; 

d) Os recursos e contrarrazões deverão ser apresentados no protocolo Geral do SAAE de João 

Neiva, na Avenida Presidente Vargas, 356, Centro, João Neiva/ES, CEP 29.680-000, no horário das 

07 horas às 11horas e 13horas às 16 horas nos dias úteis.   

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

1. A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 

licitação caso ocorra recurso. 

2. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão a pregoeira é quem adjudicará o objeto, 

sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.   

 

XII - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  

1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente 

licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado;  

 

2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

XIII - DA ASSINATURA DO CONTRATO  

1 – O Setor de Licitações e Contratos convocará a (s) Licitante (s) vencedora (as) para assinatura 

do contrato, devendo esta (s) comparecer (em) ao SAAE/JN no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis do recebimento da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.  

 

2 – Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, o setor competente convocará as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto contratado, facultado a 

Pregoeira negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta.  

 

3 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 

pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a 

prorrogação, aceito pela Administração.  

 

4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima 

mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato, ANEXO VIII. 
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5 - Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem 

como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 

 

XIV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
1 - Ó pãgãmento serã  efetuãdo ãte  o 5º (quinto) diã u til do me s subsequente ãpo s ã entregã dos 
mãteriãis; 
 
2 - Ó pãgãmento fãr-se-ã  por meio de fãturã/notã fiscãl, expedidãs pelã Contrãtãdã de ãcordo com 
ã entregã dos mãteriãis ãceitos pelo Contrãtãnte. 
 
3 - Se houver ãlgumã incorreçã o nã fãturã, o pãgãmento serã  suspenso ãte  que ã Contrãtãdã 
procedã ã ãlterãçã o devidã. 
 
4 - Pãrã o efetivo pãgãmento, ã Contrãtãdã protocolãrã  no SAAE/JN junto ã  fãturã/notã fiscãl, 
Certido es de Regulãridãde Fiscãl e Trãbãlhistã. 
 
5- Em nenhumã hipo tese serã  feito o pãgãmento ãntecipãdo. 
 

XV - DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
1- Em cãso de descumprimento contrãtuãl ou quãlquer tipo de inãdimple nciã por pãrte dã 
Contrãtãdã serã o plicãdãs ãs penãlidãdes de ãcordo com previsã o dã Lei 10.520/2002 e 8.666/93 
e ãlterãço es posteriores.   
 
XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
1. Atender ã todãs ãs condiço es descritãs no termo de refere nciã; 
 
2. Responsãbilizãr-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de refere nciã, respondendo civil e 
criminãlmente por todos os dãnos, perdãs e prejuí zos que, por dolo ou culpã suã, de seus 
empregãdos, prepostos, ou terceiros no exercí cio de suãs ãtividãdes, vier ã diretã ou indiretãmente, 
cãusãr ou provocãr ã  Contrãtãnte; 
 
3. A contrãtãdã e  obrigãdã ã repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã s suãs expensãs, 
no totãl ou em pãrte, o objeto do contrãto em que se verificãrem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultãntes dã execuçã o ou de mãteriãis empregãdos; 
 
4. A contrãtãdã e  responsã vel pelos encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã rios, fiscãis e comerciãis 
resultãntes dã execuçã o do contrãto; 
 
5. Deverã o ser considerãdãs juntãmente com o que estipulã este documento, todãs ãs normãs 
publicãdãs pelã Associãçã o Brãsileirã de Normãs Te cnicãs ABNT, compreendendo: normãs de 
fornecimento de mãte riãs, especificãço es, me todos de ensãio, terminologiãs, pãdronizãçã o e 
simbologiãs. 
 
6. Efetuãr, durãnte o prãzo de gãrãntiã, ã trocã de mãteriãl defeituoso e/ou nã o ãprovãdo pelã 
Administrãçã o, no prãzo de no mí nimo 05(cinco) diãs u teis ã pãrtir dã notificãçã o, se no ãto ãpo s 
o fornecimento, for verificãdo pelã CÓNTRATANTE, quãlquer inãdequãçã o ou irregulãridãde.   
         
XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
1. Relãcionãr-se com ã contrãtãdã, exclusivãmente, ãtrãve s de pessoãs por elã designãdã como 
gestor contrãtuãl; 
 
2. Prestãr ã  Contrãtãdã ãs informãço es e esclãrecimentos que estã vier ã solicitãr pãrã ã efetivãçã o 
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do fornecimento; 
 
3. Efetuãr o pãgãmento ã  Contrãtãdã, de ãcordo com o ãvençãdo, desde que nã o hãjã fãtor 
impeditivo por pãrte dã Contrãtãdã.  
 
4. Fornecer ã  Contrãtãdã todo tipo de informãçã o internã essenciãl ã  reãlizãçã o dos fornecimentos.     
 
XVIII – DO LOCAL E ENTREGA E DA FORMA DE RECEBIMENTO  
1. Ós mãteriãis deverã o ser entregues nã sede do SAAE – Serviço Auto nomo de A guã e Esgoto de 
Joã o Neivã/ES, locãlizãdo nã Avenidã Presidente Vãrgãs, nº 356, Centro Joã o Neivã - ES e nã Estãçã o 
de Trãtãmento de A guã de Joã o Neivã - ETA, locãlizãdã no bãirro de NS Fã timã, no horã rio de 
expediente - 08h ã s 16h, de segundãs-feirãs ã s sextãs-feirãs, ou nos distritos quãndo houver 
necessidãde.  
 
2. Ó prãzo de entregã serã  de ãte  24(vinte e quãtro) horãs, ã pãrtir do recebimento dã ordem de 
fornecimento devidãmente cãrimbãdã e ãssinãdã pelo servidor responsã vel.    
 
XIV – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
1. Ó contrãto terã  um perí odo de durãçã o ã pãrtir de suã ãssinãturã ãte  31/12/2021.  
 
XX – DA GARANTIA  
1. O prazo da garantia de todos os materiais serão de, no mínimo 12 (doze) meses, contados a 
partir do aceite definitivo, mediante N.F. 
2. A garantia cobrirá os defeitos decorrentes projetos, fabricação, acondicionamento, transporte 
ou desgaste prematuro, envolvendo, providenciando obrigatoriamente sua substituição sem 
qualquer ônus para CONTRATANTE. 
 
3. Os materiais deverão ser novos, ou original, do modelo e do fabricante ou superior.  
 
4. Todas as despesas envolvidas no período de garantia, deverão correr por conta da 
CONTRATADA, inclusive as despesas com frete e envio e retorno dos materiais. 
 
XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
1. Ao ãpresentãr propostã, ficã subentendido que o licitãnte conhece todãs ãs condiço es 
estãbelecidãs no presente editãl e em seus ãnexos; 
 
2. Ó SAAE reservã-se o direito de efetuãr diligenciãs com ã finãlidãde de verificãçã o dã 
ãutenticidãde e verãcidãde dos documentos e dãs informãço es ãpresentãdãs nãs propostãs. 
 
3. Ó licitãnte e  responsã vel pelã fidelidãde e legitimidãde dãs informãço es e dos documentos 
ãpresentãdos. 
 
4. A pregoeirã solicitãrã , em quãlquer e pocã ou oportunidãde, informãço es complementãres, se 
julgãr necessã rio. 
 
5. Poderã o ser convidãdos ã colãborãr com ã pregoeirã, ãssessorãndo-ã quãndo necessã rio, 
profissionãis de reconhecidã compete nciã te cnicã, nã o vinculãdos diretã ou indiretãmente ã 
quãlquer dos licitãntes, bem como quãlquer outro servidor destã Autãrquiã.  
 
6. Este Editãl serã  regido pelãs regrãs e princí pios publicistãs, pelã Lei 10.520/02 e pelã Lei nº 
8.666/93 com suãs ãlterãço es, e ãindã, pelã Lei Complementãr 123/2006, independente dã 
trãnscriçã o dãs normãs vigentes.  
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7. A pregoeirã resolverã  os cãsos omissos com bãse no ordenãmento jurí dico vigente.  
 
8. Informãço es complementãres inerentes e este pregã o poderã o ser obtidãs pelos interessãdos no 
telefone (27) 3258-3319, em diãs u teis no horã rio de 07horãs ã s 11horãs e dãs 13 horãs ã s 
16horãs.  
 
9. A pregoeirã pode ã quãlquer tempo negociãr o preço com o licitãnte vencedor ã fim de ãlmejãr 
propostã mãis vãntãjosã pãrã ã Administrãçã o.  
 
10. fãzem pãrte desse editãl integrãntes de formã plenã, independentemente de trãnscriçã o:  
 
 

Anexo I - Termo de Referência e especificação do objeto;  

Anexo II - Modelo de Credenciamento;  

Anexo III - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);  

Anexo IV – Declaração de ME e EPP 

Anexo V - Modelo de Declaração (Art. 7º);  

Anexo VI - Modelo de Proposta;  

Anexo VII –Modelo de Declaração (Comprometimento); 

Anexo VIII - Minuta do Contrato 

 

 

João Neiva, 20 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

Michele Baptista Rosa 

Pregoeira  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de materiais de construção 
visando reestruturação e manutenção tendo como finalidade atender ás necessidades do SAAE- 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva-ES, conforme especificações contidas no item 
3. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 O objetivo do presente instrumento é contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de construção, com entrega parcelada, para serem utilizados nas manutenções de Redes de 
Distribuição de Água e Redes Coletoras de Esgoto Sanitário do SAAE DE JOÃO NEIVA/ES, conforme 
especificações e condições constante do Anexo Único. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES  

 
ANEXO ÚNICO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 13MM X 19 
MM 

20 UN R$ 1,70 R$ 34,00 

02 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 X 300MM 20 UN R$ 0,28 R$ 5,60 

03 
AÇO CA-50 DE 10.0MM VERGALHÃO 
(3/8) C/ 12 METROS 

100 UN R$ 82,74 R$ 8.274,00 

04 
AÇO CA-50 DE 8.0MM VERGALHÃO 
(5/16) C/ 12 METROS 

100 UN R$ 53,80 R$ 5.380,00 

05 AÇO CA-50 DE 6.3MM (¼ ) C/ 12 METROS 100 UN R$ 36,23 R$ 3.623,00 

06 AÇO CA-60 DE 4.2MM COM 12 METROS 100 UN R$ 24,00 R$ 2.400,00 

07 
ARAME GALVANIZADO Nº 10 BWG MACIO 
C/ 01 KG 

15 KG R$ 38,95 R$ 584,25 

08 
ARAME GALVANIZADO Nº 10 BWG RÍGIDO 
C/ 01 KG 

15 KG R$ 38,95 R$ 584,25 

09 ARAME RECOZIDO Nº18 BWG C/ 01 KG 15 KG R$ 35,03 R$ 525,45 

10 ARAME FARPADO ROLO COM 250 METROS 06 UN R$ 296,95 R$ 4.454,25 

11 AREA FINA LAVADA 30 M3 R$ 91,67 R$ 2.750,10 

12 AREA GROSSA LAVADA 60 M3 R$ 61,67 R$ 3.700,20 

13 ARRUELA LISA 3/8” 200 UN R$ 0,53 R$ 106,00 

14 ARRUELA LISA 5/16” 200 UN R$ 0,29 R$ 58,00 

15 ARRUELA LISA ½” 200 UN R$ 0,50 R$ 100,00 

16 
BALDE PLÁSTICO PARA CONCRETO DE 12 
LITROS 

20 UN R$ 18,78 R$ 375,60 

17 BARRA RÓSQUEADA 3/8” CÓM 1,00 METRÓ 30 UN R$ 15,13 R$ 453,90 

18 
BARRA RÓSQUEADA 5/16” CÓM 1,00 
METRO 

30 UN R$ 9,29 R$ 278,70 

19 BARRA RÓSQUEADA ½’’ CÓM 1,00 METRÓ 30 UN R$ 20,59 R$ 617,70 

20 BLOCO DE CONCRETO 9 X 19 X 39 1.000 UN R$ 2,23 R$ 2.230,00 
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21 BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 600 UN R$ 2,97 R$ 1.782,00 

22 BLOCO DE ESPUMA 22 X 13 X 6 CM 50 UN R$ 5,40 R$ 270,00 

23 BRITA Nº 01 30 M3 R$ 82,33 R$ 2.469,90 

24 
BUCHA DE FIXAÇÃO COM ANEL 10 MM 
EMBALAGEM C/50 

05 
UN R$ 7,61 R$ 38,05 

25 CADEADO 25 MM 10 UN R$ 18,43 R$ 184,30 

26 CADEADO 30 MM 10 UN R$ 21,91 R$ 219,10 

27 CADEADO 40 MM 10 UN R$ 29,53 R$ 295,30 

28 CADEADO 50 MM 10 UN R$ 46,10 R$ 469,00 

29 
CAIXA DE MASSA 450 LITROS DE 
POLIETILENO 

02 
UN R$ 524,60 R$ 1.049,20 

30 
CAIXA PLASTICA PRETA RETANGULAR 
PARA MASSA DE 20L 

06 
UN R$ 19,61 R$ 117,66 

31 CAL HIDRATADO PARA PINTURA C/ 7KG 100 KG R$ 8,84 R$ 884,00 

32 CIMENTO CP III – 40 RS SC 50KG 160 KG R$ 28,94 R$ 4.630,40 

33 COLA BRANCA C/ 01 KG 05 KG R$ 26,65 R$ 133,25 

34 COLA PARA MADEIRA COM 250 GRAMAS 10 KG R$ 13,20 R$ 132,00 

35 COLA INSTANTÂNIA 20 GRAMAS 10 KG R$ 9,53 R$ 95,30 

36 
CONE PARA SINALIZAÇÃO EM PVC C/1 
METROS NAS CORES PRETA E AMARELO 

20 
UN R$ 62,45 R$ 1.249,00 

37 
DESENGRIPANTE ANTI FERRUGEM SPRAY 
300 ML 

20 
UN R$ 14,94 R$ 298,80 

38 
DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 290 X 180 
MM 

06 
UN R$ 23,80 R$ 142,80 

39 
DISCO DE SERRA MÁRMORE PARA 
MADEIRA DE 4. ½ 

15 
UN R$ 20,93 R$ 313,95 

40 DISCO CORTE PRA MADEIRA DE 115 MM 15 UN R$ 22,43 R$ 336,45 

41 
DISCO DE SERRA MÁRMORE DIAMANTADO 
TURBO 100 X 5 X 20MM 

15 
UN R$ 26,93 R$403,95 

42 DISCO DE CORTE INOX 4. ½ DE 115 MM 15 UN R$ 4,30 R$ 64,50 

43 DISCO DE CORTE FERRO 4. ½ DE 115 MM 15 UN R$ 5,15 R$ 77,25 

44 ENGATE ½ POL DE 30 CM 10 UN R$ 5,25 R$ 52,50 

45 ENGATE ½ POL DE 40 CM 10 UN R$ 7,65 R$ 76,50 

46 ENGATE ½ POL DE 50 CM 10 UN R$ 7,88 R$ 78,80 

47 ENGATE ½ POL DE 60 CM 10 UN R$ 8,47 R$ 84,70 

48 ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA ½ POL 10 UN R$ 5,10 R$ 51,00 

49 
ESCORAMENTO DE EUCALIPTO C/ 3 
METROS 

60 UN R$ 5,38 R$ 322,80 

50 
ESCORAMENTO DE EUCALIPTO C/ 06 
METROS 

60 UN R$ 10,63 R$ 637,80 

51 
ESGUICHO TIPO PISTOLA PARA 
MANGUEIRA COM ENGATE ½ POL DE 
METAL 

10 UN R$ 29,83 R$ 298,30 

52 
FITA ZEBRADA PARA DEMARCAÇÃO DE 
SOLO 48MMX14M 

25 UN R$ 19,63 R$ 490,75 

53 FITA ISOLANTE PRETA 19MM X 20 METROS 15 UN R$ 24,85 R$ 372,75 
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54 
FITA ISOLANTE DE AUTOFUSÃO C/10 
METROS PRETA 

15 UN R$ 29,34 R$ 440,10 

55 GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA / 01 KG 15 KG R$ 3,69 R$ 55,35 

56 GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA / 05 KG 06 KG R$ 12,42 R$ 74,52 

57 
GRAFILITO PARA REBOCO EMBALAGEM 18 
KG 

50 KG R$ 7,48 R$ 374,00 

59 
LAMINA PARA SERRA MANUAL BI-METAL  
300MM (12”) 18T 

250 UN R$ 9,50 R$ 2.375,00 

60 LÂMPADA LED T8 18 W 20 UN R$ 23,53 R$ 470,60 

61 
LINHA DE NYLON NA COR BRANCA PARA 
PEDREIRO 0,80MM X 100 M 

06 ROLO R$ 14,00 R$ 84,00 

62 LIXA FERRO 220 20 UN R$ 3,28 R$ 65,60 

63 
LONA PLÁSTICA PRETA 150 MICRAS 
BOBINA COM 100 METROS E 4 METROS DE 
LARGURA. 

01 UN R$ 315,75 R$ 315,75 

64 
MADEIRITE NO TAMANHO 2,20 X 1,10 
ESPESSURA 05MM 

30 UN R$ 35,37 R$1.061,10 

65 
MADEIRITE NO TAMANHO 2,20 X 1,10 
ESPESSURA 10MM 

30 UN R$ 69,02 R$ 2.070,60 

66 
MANGUEIRA JARDIM 7/16 TRANÇADA 30 
METROS RESISTENTE FLEXÍVEL 

02 UN R$ 88.63 R$ 177,26 

67 
PENEIRA PARA AREIA FINA 55 CM COM 
ARO DE PLÁSTICO 

05 UN R$ 25,55 R$ 127,75 

68 
PENEIRA PARA AREIA GROSSA 55 CM COM 
ARO DE PLÁSTICO 

05 UN R$ 21,22 R$ 106,10 

69 PÓ DE PEDRA 350 M3 R$ 47,63 R$ 16.670,50 

70 PÓRCA SEXTAVADA DE 3/8’’ 100 UN R$ 0,35 R$ 35,00 

71 PÓRCA SEXTAVADA 5/16’’ 100 UN R$ 0,25 R$ 25,00 

72 PÓRCA SEXTAVADA ½’’ 100 UN R$ 0,47 R$ 47,00 

73 
PREGO BITOLA 17 X 21 EMBALAGEM C/ 01 
KG 

30 
KG R$ 23,67 R$ 710,10 

74 
PREGO BITOLA 18 X 24 EMBALAGEM C/ 01 
KG 

30 
KG R$ 23,65 R$ 709,50 

75 
PREGO BITOLA 19 X 36 EBALAGEM C/ 01 
KG 

30 
KG R$ 23,65 R$ 709,50 

76 
PARAFUSÓ 5/16’’ X 110 MM CÓM ARRUELA 
E VEDAÇÃO 

120 
UN R$ 1,43 R$ 171,60 

77 
PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 
¼ X 75 MM 

200 
UN R$1,63 R$ 326,00 

79 
SIFÃO SIMPLES UNIVERSAL FLEXÍVEL 
SANFONADO BRANCO 

10 
UN R$ 9,93 R$ 99,30 

80 
SIFÃO DUPLO UNIVERSAL FLEXÍVEL 
SANFONADO BRANCO 

10 
UN R$ 18,68 R$ 186,80 

82 
TAIPÁ EM TÁBUAS MEDINDO 0,02 X 0,30 X 
3,00 METROS 

120 
UN R$ 33,40 R$ 4.008,00 

83 
TAIPÁ EM TÁBUAS MEDINDO 0,02 X 0,10 X 
3,00 METROS 

120 
UN R$ 10,47 R$ 1.256,40 

84 
TELHA FIBROCIMENTO MED. 2,44 X 0,50 X 
4 MM 

50 
UN R$ 21,09 R$ 1.054,50 

85 
TELHA FIBROCIMENTO MED. 2,44 X 1,10 X 
5 MM 

50 
UN R$ 63,57 R$ 3.178,50 
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86 
TORNEIRA PARA JARDIM EM PVC COR 
PRETA 

15 
UN R$ 5,85 R$ 87,75 

87 TORNEIRA DE METAL DE PAREDE 05 UN R$ 84,19 R$ 420,95 

88 TRINCHA RETANGULAR 18 X 8 06 UN R$ 8,60 R$ 51,60 

89 DÓBRADIÇAS JG CÓM 03 PEÇAS (3 ½”) 10 JG R$ 14,28 R$ 142,80 

90 FECHADURA EXTERNA CROMADA 15 UN R$ 51,23 R$ 768,45 

91 
ADUELAS PARA   PORTA MED. 2,10 X 13 CM 
X 80 CM 

12 
UN R$ 197,46 R$ 2.369,52 

92 
JOGO DE ALIZAR DE 05 CM PARA PORTA 
DOS DOIS LADOS 

12 
JG R$ 77,43 R$ 929,16 

93 
JOGO DE ALISAR DE 07 CM PARA PORTRA 
DOS DOIS LADOS 

12 
JG R$ 97,45 R$ 1.169,40 

94 
PORTA EM MADEIRA MISTA   MACIÇA DE 
ALMOFADA MED. 2,10 X 0,70 

12 
UN R$ 216,20 R$ 2.594,40 

95 
PORTA EM MADEIRA MISTA MACIÇA DE 
ALMOFADA MED. 2,10 X 0,80 

12 
UN R$ 266,63 R$ 3.199,56 

96 
PORTA EM MADEIRA LISA SEMI-OCA MED. 
2,10 X 0,70 CM 

12 
UN R$ 123,30 R$ 1.479,60 

97 
PORTA EM MADEIRA LISA SEMI-OCA MED. 
2,10 X 0,80 CM 

12 
UN R$ 126,63 R$ 1.519,56 

98 TRINCO PRA PORTA DE ALMOFADA 06 UN R$ 10,04 R$ 60,24 

99 

FURADEIRA MANUAL de 1/4, com 02 
velociddes, não acompanha broca, dispensa 
chave de madril, fechamento manual, super 
prático, trabalha com broca 0,8mm até a 
mediã de ¼”. em ãço nodulãr, cãbo e ãpoios 
de mãos em madeira, dimensão: 10cm x 
19cm x 8cm, dimensão de caixa: 10cm x 
10cm x 9cm, peso: 05kg. 

01 

UN R$ 299,90 R$ 299,90 

100 Plug Adaptador tomada padrão (macho) 10 UN R$ 5,58 R$ 55,80 

101 Plug Adaptador tomada padrão (femia) 10 UN R$ 8,15 R$ 81,50 

102 
Tubo de concreto armado (manilha) c/ 150 
de comprimento por 80 de diâmetro 

30 
UN R$ 290,54 R$ 8.716,20 

103 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 150 
de comprimento por 60 de diâmetro 

30 
UN R$ 167,98 R$ 5.039,40 

104 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 100 
de comprimento por 80 de diâmetro 

30 
UN R$ 235,00 R$ 7.050,00 

105 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 100 
de comprimento por 60 de diâmetro 

30 
UN R$ 130,00 R$ 3.900,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

131.578,28 

 
4. VIGÊNCIA. 
4.1 O contrato terá um período de duração a partir de sua assinatura até 31/12/2021. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 A Contratada compromete-se a: 
5.1.1 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 
5.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 
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indiretamente, causar ou provocar à Contratante; 
5.1.3 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
5.1.4 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
5.1.5 Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as normas 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: normas de 
fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, padronização e 
simbologias. 
5.1.6 Efetuar, durante o prazo de garantia dos materiais, a troca de material defeituoso e/ou não 
aprovado pela Administração, no prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação, 
se no ato ou após o fornecimento, for verificado pela CONTRATANTE, qualquer inadequação ou 
irregularidade; 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE se obriga a:  
6.1.1 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, através de pessoa por ela designada 
como gestor contratual;  
6.1.2 Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a 
efetivação do fornecimento;  
6.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o avençado, desde que não haja fator 
impeditivo por parte da CONTRATADA.  
6.1.4 Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 
 
7.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesãs decorrentes dã execuçã o destã contrãtãçã o correrã o ã  contã do Órçãmento 
Vigente, ã sãber: 

Órgão: XX – Unidade: XX = Programa de Trabalho: XXXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXXXXXX – Fonte: XXXX – Ficha: XXX 

 
8.  DO CRONOGRAMA FINANCEIRO 
8.1 Ó pãgãmento serã  efetuãdo ãte  o 5º (quinto) diã u til do me s subsequente ãpo s ã entregã dos 
mãteriãis. 
8.2 Ó pãgãmento fãr-se-ã  por meio de fãturã/notã fiscãl, expedidãs pelã Contrãtãdã de ãcordo com 
ã entregã dos mãteriãis ãceitos pelo Contrãtãnte. 
8.3 Se houver ãlgumã incorreçã o nã fãturã, o pãgãmento serã  suspenso ãte  que ã Contrãtãdã 
procedã ã ãlterãçã o devidã. 
8.4 Pãrã o efetivo pãgãmento, ã Contrãtãdã protocolãrã  no SAAE/JN junto ã  fãturã/notã fiscãl, ã 
Certidã o Negãtivã de De bitos (INSS) e o Certificãdo de Regulãridãde de Situãçã o (FGTS) e Certidã o 
de Regulãridãde junto ão Municí pio. 
 
9.  DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscãlizãçã o dã entregã dos mãteriãis, serã  feitã pelã contrãtãnte por um servidor indicãdo 
ãtrãve s de Portãriã de formã ã fãzer cumprir todãs ãs condiço es estãbelecidãs neste Termo de 
Refere nciã. 
 
9.2 A fiscãlizãçã o do cumprimento dãs especificãço es exigidãs, direitos e obrigãço es, comunicãr e 
procurãr sãnãr ãs deficie nciãs porventurã verificãdãs nã execuçã o contrãtuãl e ãtestãr os 
documentos de cobrãnçã, quãndo comprovãdã ã suã fiel e corretã execuçã o pãrã fins de 
pãgãmento. 
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10.  DO LOCAL DA ENTREGA E DA FORMA DE RECEBIMENTO 
10.1 Ós mãteriãis deverã o ser entregues nã sede do SAAE – Serviço Auto nomo de A guã e Esgoto 
de Joã o Neivã/ES, locãlizãdo nã Avenidã Presidente Vãrgãs, n° 356, Centro, João Neiva (ES) E NA 
ETA – Estação de Tratamento de Água de João Neiva localizada no bairro de Fatima, no horã rio de 
expediente (08h ã s 16h) de segundãs-feirãs ã s sextãs-feirãs, ou nos distritos quãndo houver 
necessidãde. 
10.2 O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir da Ordem de Fornecimento 
devidamente carimbada e assinada pelo servidor responsável. 
 
11.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES. 
11.1 Em caso de descumprimento contratual ou qualquer tipo de inadimplência por parte da 
CONTRATADA serão plicadas as penalidades de acordo com previsão da Lei 10.520/2002 e 8.666 
1993 e alterações posteriores. 
 
12.  DA GARANTIA. 
12.1 O prazo da garantia de todos os materiais serão de, no mínimo 12 (doze) meses, contados a 
partir do aceite definitivo, mediante N.F. 
A garantia cobrirá os defeitos decorrentes projetos, fabricação, acondicionamento, transporte ou 
desgaste prematuro, envolvendo, obrigatoriamente, a substituição de preços, sem qualquer ônus 
para CONTRATANTE. 
Os materiais deverá ser novo, ou original, do modelo e do fabricante ou superior. 
Todas as despesas envolvidas no período de garantia, deverão correr por conta da CONTRATADA, 
inclusive as despesas com frete e envio e retorno dos materiais. 
 
Fica aprovado o presente Termo de Referência. 

 
 

João Neiva/ES, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

Luis Antônio do Nascimento 
Chefe do Seção Almox.Patrim. 

E Transporte-SAAE/JN 
Portaria nº 281/18 
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ANEXO II 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 
 

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como 

representante o Sr.(a) _____________________________ , portador(a) do documento de identidade nº 

_______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta 

comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 

praticar todos os atos inerentes ao certame.  

 
 
 
 
Local, ____ de ________________ de 2021.  
 
 
 
 
 
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 

representação da empresa. 
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ANEXO III 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 

 

Declaro que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima 

referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização 

nos termos da lei.  

 
 
 
Local, ____ de ________________ de 2021.  
 
 
 
 
 
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO IV 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
 
 
Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 que a empresa ___________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como:  

 
(  ) MICROEMPRESA  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(  ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA  

(  ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste 

processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da 

empresa.  

 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena 

da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro.  

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este 

documento, para os fins de direito.  

 

 

Local e Data  

 

 

Nome e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 
  
 
 
 
Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.  

 
 
 
 
 
Local, ____ de ________________ de 2021.  
 
 
 
 
 
____________________________________  
Nome do representante legal da empresa  
Empresa: _______________________  
CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 
 
À  

Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva/ES. 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-mail 

__________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade com o Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021.  

 

 

OBJETO: 

Aquisição de materiais de construção com a finalidade de atender ás necessidades do SAAE- 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva-ES. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01     R$ R$ 

VALOR TOTAL  R$  

 
 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Validade dos materiais 12(doze) meses, a partir data de entrega. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021. 

 

 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção com a finalidade de atender as necessidades do 
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva-ES. 

 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por intermédio de seu(ua) Representante 

Legal Sr.(ª). _________________, Profissão ___________, portador(a) da RG nº ________ e do CPF nº 

__________, DECLARA:  

 

a) Que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que 

aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências;  

 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

c) Que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade 

contratante responsável pela licitação;  

 

d) Que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e qualificação 

exigidas.  

 

 

 

_______________/___, (local e data). 

 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XX/2021 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA/ES E A 
EMPRESA........ 
 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com 

sede à Avenida Presidente Vargas, 343, Centro, João Neiva/ES, inscrito no CNPJ nº 

31.776.248/0001-72, neste ato representado pelo Diretor Geral,  Sr. CLAUDIO ROBERTO 

PEREIRA LISBOA, inscrito no CPF n° 977.937.527-91, residente na Rua Jose Aurelio dos Santos, 

n°1.698 – Bairro Santa Luzia – João Neiva/ES, CEP 29.680-000, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ____________________, neste ato 

denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_______________________, com 

sede a ____________________ nº ___, representada (sócio/diretor, ...), tendo em vista o resultado do 

Pregão Presencial nº 0XX/2021, Processo nº 091 de 24/02/2021, resolvem assinar o presente 

CONTRATO, de acordo com as Lei nº 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de materiais de construção com a finalidade atender às necessidades do SAAE- 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva-ES, conforme especificações contidas no anexo 
único. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   
 
2.1. A Despesa com execução do objeto do presente Contrato correrá à conta: 
 

Ó rgã o: 031– Unidãde: 101 – Progrãmã de Trãbãlho: 1751200442.146 
Elemento de Despesã: 33903000000 – Fonte: 1001 – Fichã: 32 

 
Ó rgã o: 031– Unidãde: 101 – Progrãmã de Trãbãlho: 1751200462.151 

Elemento de Despesã: 33903000000 – Fonte: 1001 – Fichã: 42 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA    
 
3.1. Ó prãzo de vige nciã do presente contrãto serã  ãte  31/12/2021, contãdos ã pãrtir de suã 
ãssinãturã. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1.  O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX, XX (........................), conforme preços 
unitários constantes do Anexo ÚNICO.  
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4.2. No preço já estão incluídas as despesas com direitos trabalhistas, encargos sociais, impostos 
e taxas ou fretes, que incidam ou venham a incidir, relacionados com a prestação dos serviços e 
todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado.  
 
4.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
 
5.1. Em cãso de descumprimento contrãtuãl ou quãlquer tipo de inãdimple nciã por pãrte dã 
Contrãtãdã serã o ãplicãdãs ãs penãlidãdes de ãcordo com previsã o dã Lei 10.520/2002 e 8.666/93 
e ãlterãço es posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
6.1. Constituem obrigações da Contratada: 
6.1.1. Atender todas as condições descritas no presente Contrato; 
6.1.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto descrito no Anexo Único do presente 
documento, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; 
6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
6.1.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
6.1.5. Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as normas 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, compreendendo: normas de 
fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, padronização e 
simbologias. 
6.1.6. Efetuar, durante o prazo de garantia dos materiais, a troca de material defeituoso e/ou não 
aprovado pela Administração, no prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação, 
se no ato ou após o fornecimento, for verificado pela CONTRATANTE, qualquer inadequação ou 
irregularidade; 
6.1.7. Comunicar por escrito ao Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha 
a afetar os prazos de entrega dos produtos, bem como qualquer anormalidade relacionada com a 
execução; 
 
6.2. Constituem obrigações da Contratante  
6.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, através de pessoa designada como 
gestor contratual;  

6.2.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para a 
efetivação do fornecimento;  

6.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o avençado, desde que não haja fator 
impeditivo por parte da CONTRATADA.  

6.2.4 Fornecer ã  Contrãtãdã todo tipo de informãçã o internã essenciãl ã  reãlizãçã o dos 
fornecimentos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  
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7.1. O prazo da garantia de todos os materiais serão de, no mínimo 12 (doze) meses, contados a 
partir do aceite definitivo, mediante N.F. 

7.2. A garantia cobrirá os defeitos decorrentes projetos, fabricação, acondicionamento, transporte 
ou desgaste prematuro, envolvendo, obrigatoriamente, a substituição de preços, sem qualquer 
ônus para CONTRATANTE. 

7.3. Os materiais deverão ser novos, ou originais, do modelo e do fabricante ou superior. 

7.4. Todas as despesas envolvidas no período de garantia, deverão correr por conta da 
CONTRATADA, inclusive as despesas com frete e envio e retorno dos materiais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da entrega dos materiais, será feita pela contratante por servidor nomeado 
através de Portaria, a fim de fazer cumprir todas as condições estabelecidas neste Contrato, nos 
termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
8.2. Fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, direitos e obrigações, comunicar e 
procurar sanar as deficiências porventura verificadas na execução contratual e atestar os 
documentos de cobrança, quando comprovada a sua fiel e correta execução para fins de 
pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO   
 
9.1. Ó pãgãmento serã  efetuãdo ãte  o 5º (quinto) diã u til do me s subsequente ãpo s ã entregã dos 
mãteriãis; 
 
9.2. Ó pãgãmento fãr-se-ã  por meio de fãturã/notã fiscãl, expedidãs pelã Contrãtãdã de ãcordo com 
ã entregã dos mãteriãis ãceitos pelo Contrãtãnte. 
 
9.3. Se houver ãlgumã incorreçã o nã fãturã, o pãgãmento serã  suspenso ãte  que ã Contrãtãdã 
procedã ã ãlterãçã o devidã. 
 
9.4. Pãrã o efetivo pãgãmento, ã Contrãtãdã protocolãrã  no SAAE/JN junto ã  fãturã/notã fiscãl, 
Certido es de Regulãridãde Fiscãl e Trãbãlhistã. 
 
9.5. Em nenhumã hipo tese serã  feito o pãgãmento ãntecipãdo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÃO 
 
10.1. Ós ãcre scimos e supresso es se dãrã o de ãcordo com o § 1º, ãrt. 65 dã Lei 8.666/1 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 
unilateralmente, rescindido com antecedência de 30 (trinta) dias, mediante notificação, ou por 
descumprimento de qualquer de suas causas, e as constantes no disposto da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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12.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Neiva, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
decorrentes durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 
amigável ou administrativamente pelas partes.  
 
E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
 
 

João Neiva, XX de XXXXXXX de 2021. 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JOÃO NEIVA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________ 

2.  _______________________________ 
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ANEXO ÚNICO  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 13MM X 19 MM 20 UN   

02 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 X 300MM 20 UN   

03 
AÇO CA-50 DE 10.0MM VERGALHÃO 
(3/8) C/ 12 METROS 

100 UN   

04 
AÇO CA-50 DE 8.0MM VERGALHÃO 
(5/16) C/ 12 METROS 

100 UN   

05 AÇO CA-50 DE 6.3MM (¼ ) C/ 12 METROS 100 UN   

06 AÇO CA-60 DE 4.2MM COM 12 METROS 100 UN   

07 ARAME GALVANIZADO Nº 10 BWG MACIO C/ 01 KG 15 KG   

08 ARAME GALVANIZADO Nº 10 BWG RÍGIDO C/ 01 KG 15 KG   

09 ARAME RECOZIDO Nº18 BWG C/ 01 KG 15 KG   

10 ARAME FARPADO ROLO COM 250 METROS 06 UN   

11 AREA FINA LAVADA 30 M3   

12 AREA GROSSA LAVADA 60 M3   

13 ARRUELA LISA 3/8” 200 UN   

14 ARRUELA LISA 5/16” 200 UN   

15 ARRUELA LISA ½” 200 UN   

16 BALDE PLÁSTICO PARA CONCRETO DE 12 LITROS 20 UN   

17 BARRA RÓSQUEADA 3/8” CÓM 1,00 METRÓ 30 UN   

18 BARRA RÓSQUEADA 5/16” CÓM 1,00 METRÓ 30 UN   

19 BARRA RÓSQUEADA ½’’ CÓM 1,00 METRÓ 30 UN   

20 BLOCO DE CONCRETO 9 X 19 X 39 1.000 UN   

21 BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 600 UN   

22 BLOCO DE ESPUMA 22 X 13 X 6 CM 50 UN   

23 BRITA Nº 01 30 M3   

24 
BUCHA DE FIXAÇÃO COM ANEL 10 MM EMBALAGEM 
C/50 

05 
UN   

25 CADEADO 25 MM 10 UN   

26 CADEADO 30 MM 10 UN   

27 CADEADO 40 MM 10 UN   

28 CADEADO 50 MM 10 UN   

29 CAIXA DE MASSA 450 LITROS DE POLIETILENO 02 UN   

30 
CAIXA PLASTICA PRETA RETANGULAR PARA MASSA DE 
20L 

06 
UN   

31 CAL HIDRATADO PARA PINTURA C/ 7KG 100 KG   

32 CIMENTO CP III – 40 RS SC 50KG 160 KG   

33 COLA BRANCA C/ 01 KG 05 KG   

34 COLA PARA MADEIRA COM 250 GRAMAS 10 KG   

35 COLA INSTANTÂNIA 20 GRAMAS 10 KG   
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36 
CONE PARA SINALIZAÇÃO EM PVC C/1 METROS NAS 
CORES PRETA E AMARELO 

20 
UN   

37 DESENGRIPANTE ANTI FERRUGEM SPRAY 300 ML 20 UN   

38 DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 290 X 180 MM 06 UN   

39 DISCO DE SERRA MÁRMORE PARA MADEIRA DE 4. ½ 15 UN   

40 DISCO CORTE PRA MADEIRA DE 115 MM 15 UN   

41 
DISCO DE SERRA MÁRMORE DIAMANTADO TURBO 100 
X 5 X 20MM 

15 
UN   

42 DISCO DE CORTE INOX 4. ½ DE 115 MM 15 UN   

43 DISCO DE CORTE FERRO 4. ½ DE 115 MM 15 UN   

44 ENGATE ½ POL DE 30 CM 10 UN   

45 ENGATE ½ POL DE 40 CM 10 UN   

46 ENGATE ½ POL DE 50 CM 10 UN   

47 ENGATE ½ POL DE 60 CM 10 UN   

48 ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA ½ POL 10 UN   

49 ESCORAMENTO DE EUCALIPTO C/ 3 METROS 60 UN   

50 ESCORAMENTO DE EUCALIPTO C/ 06 METROS 60 UN   

51 
ESGUICHO TIPO PISTOLA PARA MANGUEIRA COM 
ENGATE ½ POL DE METAL 

10 UN   

52 
FITA ZEBRADA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 
48MMX14M 

25 UN   

53 FITA ISOLANTE PRETA 19MM X 20 METROS 15 UN   

54 FITA ISOLANTE DE AUTOFUSÃO C/10 METROS PRETA 15 UN   

55 GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA / 01 KG 15 KG   

56 GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA / 05 KG 06 KG   

57 GRAFILITO PARA REBOCO EMBALAGEM 18 KG 50 KG   

59 
LAMINA PARA SERRA MANUAL BI-METAL  300MM 
(12”) 18T 

250 UN   

60 LÂMPADA LED T8 18 W 20 UN   

61 
LINHA DE NYLON NA COR BRANCA PARA PEDREIRO 
0,80MM X 100 M 

06 ROLO   

62 LIXA FERRO 220 20 UN   

63 
LONA PLÁSTICA PRETA 150 MICRAS BOBINA COM 100 
METROS E 4 METROS DE LARGURA. 

01 UN   

64 
MADEIRITE NO TAMANHO 2,20 X 1,10 ESPESSURA 
05MM 

30 UN   

65 
MADEIRITE NO TAMANHO 2,20 X 1,10 ESPESSURA 
10MM 

30 UN   

66 
MANGUEIRA JARDIM 7/16 TRANÇADA 30 METROS 
RESISTENTE FLEXÍVEL 

02 UN   

67 
PENEIRA PARA AREIA FINA 55 CM COM ARO DE 
PLÁSTICO 

05 UN   

68 
PENEIRA PARA AREIA GROSSA 55 CM COM ARO DE 
PLÁSTICO 

05 UN   

69 PÓ DE PEDRA 350 M3   

70 PÓRCA SEXTAVADA DE 3/8’’ 100 UN   

71 PÓRCA SEXTAVADA 5/16’’ 100 UN   

72 PÓRCA SEXTAVADA ½’’ 100 UN   
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  JOÃO NEIVA - ES 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

73 PREGO BITOLA 17 X 21 EMBALAGEM C/ 01 KG 30 KG   

74 PREGO BITOLA 18 X 24 EMBALAGEM C/ 01 KG 30 KG   

75 PREGO BITOLA 19 X 36 EBALAGEM C/ 01 KG 30 KG   

76 PARAFUSÓ 5/16’’ X 110 MM CÓM ARRUELA E VEDAÇÃÓ 120 UN   

77 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA ¼ X 75 MM 200 UN   

79 
SIFÃO SIMPLES UNIVERSAL FLEXÍVEL SANFONADO 
BRANCO 

10 
UN   

80 
SIFÃO DUPLO UNIVERSAL FLEXÍVEL SANFONADO 
BRANCO 

10 
UN   

82 
TAIPÁ EM TÁBUAS MEDINDO 0,02 X 0,30 X 3,00 
METROS 

120 
UN   

83 
TAIPÁ EM TÁBUAS MEDINDO 0,02 X 0,10 X 3,00 
METROS 

120 
UN   

84 TELHA FIBROCIMENTO MED. 2,44 X 0,50 X 4 MM 50 UN   

85 TELHA FIBROCIMENTO MED. 2,44 X 1,10 X 5 MM 50 UN   

86 TORNEIRA PARA JARDIM EM PVC COR PRETA 15 UN   

87 TORNEIRA DE METAL DE PAREDE 05 UN   

88 TRINCHA RETANGULAR 18 X 8 06 UN   

89 DÓBRADIÇAS JG CÓM 03 PEÇAS (3 ½”) 10 JG   

90 FECHADURA EXTERNA CROMADA 15 UN   

91 ADUELAS PARA   PORTA MED. 2,10 X 13 CM X 80 CM 12 UN   

92 
JOGO DE ALIZAR DE 05 CM PARA PORTA DOS DOIS 
LADOS 

12 
JG   

93 
JOGO DE ALISAR DE 07 CM PARA PORTRA DOS DOIS 
LADOS 

12 
JG   

94 
PORTA EM MADEIRA MISTA   MACIÇA DE ALMOFADA 
MED. 2,10 X 0,70 

12 
UN   

95 
PORTA EM MADEIRA MISTA MACIÇA DE ALMOFADA 
MED. 2,10 X 0,80 

12 
UN   

96 
PORTA EM MADEIRA LISA SEMI-OCA MED. 2,10 X 0,70 
CM 

12 
UN   

97 
PORTA EM MADEIRA LISA SEMI-OCA MED. 2,10 X 0,80 
CM 

12 
UN   

98 TRINCO PRA PORTA DE ALMOFADA 06 UN   

99 

FURADEIRA MANUAL de 1/4, com 02 velociddes, não 
acompanha broca, dispensa chave de madril, fechamento 
manual, super prático, trabalha com broca 0,8mm até a 
mediã de ¼”. em ãço nodulãr, cãbo e ãpoios de mãos em 
madeira, dimensão: 10cm x 19cm x 8cm, dimensão de 
caixa: 10cm x 10cm x 9cm, peso: 05kg. 

01 

UN   

100 Plug Adaptador tomada padrão (macho) 10 UN   

101 Plug Adaptador tomada padrão (femia) 10 UN   

102 
Tubo de concreto armado (manilha) c/ 150 de 
comprimento por 80 de diâmetro 

30 
UN   

103 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 150 de 
comprimento por 60 de diâmetro 

30 
UN   

104 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 100 de 
comprimento por 80 de diâmetro 

30 
UN   

105 
 

Tubo de concreto armado (manilha) c/ 100 de 
comprimento por 60 de diâmetro 

30 
UN   

VALOR TOTAL R$  
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